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POLÍTICA
TRIBUTÁRIA

COMO
PRINCIPAL

FATOR
DE

DESENCORAJAMENTO

INVERSÕES
DE

CAPITAIS
EM BENS DE PRODUÇÃO

No momento em que os russos aprenderam a lição de que são impossíveis os 
ideais de uma igualdade totalitária e no momento em que planeiam, apesar desta desco­
berta, abolir compietamente o impôsr.'a de renda, lutam os chamados paíse' livres com 
os problemas referentes ao acompanhamento do progresso soviético, através de um maior 
incentivo à iniciativa privada, que depende diretamente da segurança de uma sadia polí­
tica tributária, como único real elemento capaz de aumentar o progresso tecnológico e 
melhorar as condições sociais, eronômicas e humanas de seus cidadãos.

A verdade, porém, é que enquanto os povos orientais, sob a liderança mosco­
vita, já encontraram a sua fórmula progressista, os países ocidentais lutam na tentativa 
de equacionarem o problema, que gira cm tórno do binômio interno referente a 
maior equilíbrio nas relações entre Fisco e contribuinte e no binômio externo de suas re­
lações com os Estados chamados comunistas.

Em um dos seus mais recentes livros, “The Cost of Freedom” (“Harper & Bro­
thers'', Nova York, N. Y., 1960), o renomado Professor Henry Wallích, da Universidade de 
Yale e conselheiro licenciado do C.C.E. do Presidente dos E. U. A., aceita a Idéia de que 
uma sociedade livre não pode competir em igualdade de condições com um estado totali­
tário. concluindo que um moderado crescimento talvez seja o preço da liberdade. O im­
portante para o ilustre mestre é que não se alienem

“direitos inatos de liberdade em troca de uma produção acelerada por 
processos de conszrição forçada”.

É bem possível que o citado economista tenha razão face à realidade atual dos 
países livres ocidentais, eis que a analisa fria do problema mostra que o Ocidente, após a 
última Conflagração Mundial não acompanhou o progresso oriental, no sítmo que seria de 
esperar-se e na segurança, cuja instabiliefade é de difícil justificação.

Mas talvez o ilustre mestre, na meditada análise da realidade ocidental, tenha fi-
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cado demasiadamente impressionado com o retrato econômico, político e social do Ocidente, 
esquecendo-se que êste retrato pode, tirado três ou quatro anos depois, vir a ser diferente 
do passado.

Quando o discutido economista francês Jacques Rueff escreveu:
“Todo o progresso econômico, de um ponto de vista básico, nada 
mais é do que uma incessante luta entre o chamamento do futuro e 
a defesa do passado", deu o mesmo as linhas mestras da sobrevivên­

cia de uma nação, dependendo a sua liderança da vitória do “chamamento do futuro” con­
tra a “defesa do passado".

Em verdade, talvez a análise da atu^l realidade ocidental demonstre que “o custo 
da nossa liberdade" seja a “derrota perante p socialismo soviético". Mas também é pos­
sivelmente verdade que êste preço de insucesso seja a decorrência de estar o Ocidente maís 
impressionado na “defesa do passado" que no “chamamento do futuro”.

Quanto maís estudamos a evolução política ocidental, cujo “preço da liberdade” 
seria não a derrota, mas o “preço do incentivo à iniciativa privada", mais vemos como con­
tinuam clássicos e tradicionais os meios de criação de condições para as evoluções econômi­
cas particulares.

Assim sendo, quer o Ocidente, liderado pelos E.U.A. concorrer com o Oriente, 
defendendo os seus sistemas tradicionais de políticas nacionais, ao invés de criar novos sis­
temas e sistemas mais dinâmicos e racionais no incentivo à iniciativa privada, única forma 
hábil de um pais livre progredir e concorrer com os países satélites soviéticos.

E, dentro desta necessidade de atender-se ao “chamamento do futuro" em detri­
mento da “defesa do passado", o ponto nevrálgico está na adoção de uma politica tributá­
ria, que solucione so mesmo tempo a receita governamental precisa para enfrentar as des­
pesas externas e internas, e a capitalização príveda para criação de condições crescentes de 
inversões em bens de produção.
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E, neste particular, podemos díser que, tanto os Estados Unidos quanto o Brasil, 
assim como alguns países europeus, incidem no êrro da defesa de uma ultrapassada políti­
ca tributária, sem mostras de adaptação a novas correntes fiscais, defesa esta que 
coraja a aplicação, em maior escala, de capitris em benefício das coletividades e que leva 
consigo o signo de que realmente “o custo da liberdade" é a "derrota frente ao totalitaris­
mo”.

. i.i-

Os clássicos doutrinadores do Direito Fiscal sempre defenderam a tese de que 
os impostos diretos são mtiis justos que os impostos indiretos, vale dizer, os impostos que 
incidem diretamente sôbre a rentabilidade ou os benefícios auferidos por uma pessoa (ju­
rídica ou física), são mais justos que os incidentes sôbre as operações de compra ou ven­
da destas mesmas pessoas e suporti^dos à medida que se faça cada operação necessária.

Exemplo típico de um imposto díretc, tomando o panorama tributário brasileiro, 
c 0 imposto de renda e o exemplo típico de um imposto indireto é o impãsto de consumo, 
incidindo o primeiro diretamente e sempre sôbre os bens dê; pessoa, o segundo apenas sô­
bre a operação de aquisição dêstes bens, uma vez apenas-

A razão da preferência dos doutrinadores pelo imposto direto reside no fato de 
considerar que socialmente é um imposto mais justo, eis que nivela, de certa forma, pela 
tributêção proporcional, as diversas camadas sociais, na lição aristotélica de tgualá-las na 
medida de sua desigualdade.

A análise do problema, sob êste pi ismê, efetivamente, é procedente, eis que pa­
gando, porcentualmente, mêis impôsto de renda o cidadão mais rico e, porcentualmente, 
menos impôsto de renda o mais pobre, está o Estado moderno, diferentemente do Estado 
gendarme do Século XIX, nivelando socíalmente as diversas classes sociais, sendo o mes­
mo sustentado pelos mais poderosos e sustentando os menos.

Desta forma, para os doutrinadores mais reacionários, seria o impôsto de renda 
impôsto que o menos poderoso pagaria com satisfação porque seria mais beneficiado 

mesmo que o mais poderoso, e que êste pagaria com satisfação porque estaria crian-
um
com o
do condições tais de socialização, que eliminaria revoltas populares e lhe permitiría maior 
tranqiiílídade na inversão do seu próprio capita*.

Ora, segundo os doutrinadores, a vantagem do impôsto direto, como o de ren­
da, que é o exemplo que estamos utilizando ínexistíria nos impostos indiretos, como o de 
consumo, eis que êstes não permitiríam a nivelação social, já que tanto os ricos, quanto os 
pobres, pagariam sempre a mesma taxa, o que socíalmente é injusto.

Assim sendo, se um diretor-presidcntq de uma poderosa indústria comprasse um 
móvel, pagaria a mesma alíquota de impôsto que o contínuo de sua indústria, o que ain­
da tornaria mais revoltante a injustiça, no dizer dos citados doutrinadores.

Desta forma, com base nos argumentos expostos, orientaram aqueles especialis­
tas da então nascente literatura jurídica tributaria os governos de seus países, no sentido 
de adotarem ume política tributária, eis que os impostos diretos, principalmente o de ren­
da, fôssem a base da arrecadação nacional.

E esta política agradou de tal maneira os dirigentes nacionais, que ultrapassou 
pouco a pouco as lições dos mestres, até aumentar de tal forma a sua pressão sôbre os ci­
dadãos, que a tornou intolerável.

A nosso ver, a lição mencionada peca por excesso de teoria, mas não se pode ne­
gar que. não obstante isto, o seu aparecimento inicial foi benéfico, talvez pela timidez dos 
primeiros ensaios tributários adotados expressamente.

O mal, todavia, é que, uma vez aparecidas, as tendências governamentais para o 
impôsto de renda e outros semelhantes cresceram de tal maneira, que hoje os benefícios 
mencionados no inicio foram já esquecidos e os 
orientada neste sentido provocam são de tal monta, que podemos dizer que "o custo da li­
berdade" tem seu preço regateado neste mercado político, constituindo parcialmente a der­
rota ocidental nos últimos três lustros.

Assim sendo, a "defesa do passado” constitui hoje, para a iniciativa privada, a der­
rota que não teria, fòsse adotada a política do "chamamento do futuro".

Em que constituiría, no campo dos impostos, "o chamamento do futuro", que da­
ria maior ensejo ao desenvolvimento do capital privado?

Poder-se-ia responder que êste "chamamento" seria a constatação de que a lição 
dos velhos doutrinadores partia de princípios mal interpretados.

malefícios que uma política tributária

í
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Prímeiramente. não é por ser socialmente justo que o imposto de renda e o im­
posto sociafmente preferido. O pressuposto de que haveria, tecnicamente, nos «
desgosto normal de pagar impostos, uma satisfação e preferencia pelo imposto de renda so­
bre o de consumo, por exemplo, é um pressuposto falso.

O imposto de renda atinge diretamente o benefício, o 
recebidos tanto pelos mais poderosos, quanto pelos mais fracos economicamente, 
sendo, tanto um quanto outro pagam descontentes, sem se incomodarem com a ^
mesmo, já que os seus bens são diminuídos da parte correspondente ao tributo exigido. 
Assim, pouco se incomoda o pobre que o rico esteja pagando muito mais pycentualmente, 
eis que o seu problema básico é o de que ele está pagando imposto, que e deduzido de sua 
renda ou dos seus bens.

Desta forma, a finalidade do imposto deixa de existir perante a 
minuição do seu patrimônio, que no caso é o que importa tanto a pobres quanto 
razão pela qual é o citado imposto mal visto, tanto por uns quanto por outros o que. de cer­
ta forma, é um contraste prático da utópica esperança dos doutrinadores

Por outro lado, o imposto indireto é um imposto que, atingindo o cidadao geral, 
tem 3 vantagem, apesar de não ser socialmente justo, de ser pràticamente insensSve» ao 
contribuinte.

rendimento, os proventos 
Assim

realidade da di- 
a ricos.

A razão é muito simples, eis que não incide no patrimônio do contribuinte, di- 
minuindo-o, mas sim incide no patrimônio do contribuinte, no momento em que este quer 
aumentá-lo ou transformá-lo. Se alguém compra um móvel (pobre ou rico), paga o im- 
pôsto de consumo referente à compra, estando psicologicamente preparado para pa^-lo. 
ii que considera o mesmo incluído nas despesas gerais para a aquisiçao do citado objeto, 
kga. assim sendo, quando quer e não quando o Estado quer. Se nada compra, nada paga.

Desta maneira, embora porcentualmente igual (podendo raramente ser porcentual- 
mente desigual), é um impôsto para o qual o contribuinte se prepara devidamente e paga 
insensivelmente, fenômeno que não acontece com o imposto de renda.

Ora talharam os primeiros doutrinadores na previsão da aplicabilidade dos dois 
sistemas de tributação e induziram em êrro os dirigentes nacionais, que adotaram a sua 
orientação.

Mas se, por um lado, houve uma partida falsa para a política tributaria ociden­
tal por outro lado, a tramitação da mesma foi ganhando excessos tais que hoje o imposto 
de renda primordialmente tornou-se, pela sua escorchante vigência, em alguns países, eo- 

os Estados Unidos e o Brasil, em o principal fator de desencorajamento dos capitaismo
privados em novos setores de desenvolvimento.

À possível alegação de que no Brasil, não obstante o impôsto de renda, o Pais se 
desenvolveu enormemente nos últimos anos, responder-se-ia com a ehminaçao dos capitais 
autóctones, que foram desincentivados e desbaratados pelos governos sucessivos. Se hou­
ve inversão estrangeira, esta decorreu mais de uma necessidade de conquista de merca­
dos sub desenvolvidos ocidentais, num mundo livre, que diminuía ano apos ano, sendo que. 
pela sua localização, pelas suas riquezas naturais, pelo seu potencial humano e geograti- 
co, 0 Brasil se apresentava quase como iim dos únicos receptáculos destas inversões.

0 mesmo não acontecia com os Estados Unidos, país já econômicamente deseii- 
volvido, que viu a sua liderança econômica ocidental, mercê de uma errônea política tri­
butária de desincentivo aos capitais privados, aliada a uma incerta política exterior, duas 
vezes vencida pelos dois mercados contunS europeus, formados pelos 6 países internos e
7 externos.

O desencorajamento à iniciativa privada, em decorrência de uma politica tribu­
tária que defende lições ultrapassadas e sé orienta no mais descapitalizado dos impostos.- 
4 o grande problema' a ser solucionado pelos paises ocidentais, já que correm os 
mesmos o risco de estarem a arruinar a única real arma de concorrência à política econô­
mica soviética, onde se planeja agora a abolição do impôsto de renda.

Às vésperas de novos governos, que foram até há pouco oposição, ®rasil e Esta­
dos Unidos necessitam, como primeiro passo, de uma revisão de sua política tributaria, nu- 

orientação preferenciel para os impostos indiretos e de um estudo mais racional sobre
___ j aplicação, a fim de poderem continuar, o primeiro na evolução economica ha muito
esperançada e o segundo na liderança do Mundo Ocidental.

ma
a sua

31U N Janeiro 61

k




